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ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ / 2021

“DETERMINA O CONGELAMENTO DE TABELA DE REFERÊNCIA DOS VALORES PARA FINS DE CÁLCULO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.”

Art. 1º A tabela de referência dos valores para fins de cálculos sobre tributos municipais, relativa ao ano de 2020 e 2021, devido aos efeitos provocados pela pandemia  da COvid-19, fica congelada a partir da publicação desta lei.

Parágrafo Único. O congelamento a que se refere o caput perdurará enquanto persistir a vigência do Decreto Municipal de estado de calamidade pública decretado em razão da Pandemia COVID-19.


Sala de Sessões, 12 de novembro 2021.
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JUSTIFICATIVA: É indiscutível que os efeitos danosos provocados pela pandemia da Covid-19 ainda persistem no Município, o que afeta diretamente todos os contribuintes indistintamente. A par disso, o Brasil sofre com as consequências deixadas pela paralisação da atividade econômica, que está sendo retomada gradativamente.
[bookmark: _GoBack]Este projeto de lei tem como finalidade corrigir essas distorções ao tentar equilibrar a arrecadação tributária e a capacidade contributiva dos contribuintes dos setelagoanos. Para que isso aconteça efetivamente, é necessária uma adequação da tabela de referência dos valores que incidem sobre os tributos municipais.
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Sempre presente ¢ atuante!
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